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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 21/2001

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 17:00 horas

15:00 horas

Data da reunião ordinária: 16-11-2001

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       
José Manuel Almeida Lourenço                                

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

15-11-2001

224.968.270,90

10.595.699,50
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ABERTURA
-----Aos dezasseis dias do mês de Novembro de dois mil e um,
nesta vila de Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no
edíficio dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de
Castanheira de Pera, sob a Presidência do senhor Pedro Manuel
Barjona de Tomaz Henriques e a presença dos Vereadores senhores
Fernando José Pires Lopes, Bebiano Antunes Rosinha, Dr. Nuno José
Mendes Teixeira Correia e José Manuel Almeida Lourenço.----------
-----Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.-------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 10.595.699$50--------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 224.968.270$90---------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----JOÃO ANTÓNIO ALVES MENDES, requer aprovação do Projecto de
Especialidades e emissão da respectiva licença de construção de
uma moradia unifamiliar sita na Urbanização das Piscinas, Lote
47. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----ALBANO NETO GOMES ANTUNES, requer aprovação do Projecto de
Especialidades e emissão da respectiva licença de construção,
respeitante a alteração/construção de arrumos sito em Moita. Tem
parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.-----

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----POMPEU HENRIQUES ALVES, requer informação prévia de
viabilidade de construção de um restaurante num terreno
propriedade da Residencial "O Merouço", sito em Troviscal.-------
-----De acordo com o parecer do Serviço de Obras e Urbanismo, a
construção pretendida é viável desde que respeitados os
condicionalismos do mesmo parecer.-------------------------------
-----Dê-se conhecimento ao requerente.---------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL PARA O SISTEMA DE
INFORMAÇÃO DA REGIÃO CENTRO--------------------------------------
-----No âmbito de um plano estratégico para o desenvolvimento de
um Sistema de Informação Regional, elaborado pela Comissão de
Coordenação da Região Centro, prevê-se a constituição de uma
Sociedade Anónima sem fins lucrativos, da qual foi remetida
proposta de Estatutos para apreciação com o convite para a
integração desta Câmara na dita Sociedade, cabendo-lhe, em caso
de adesão, a participação accionista de Euros: 2500, valor
encontrado por aplicação de uma taxa sobre o valor global do
capital social do grupo Autarquias, equivalente ao percentual da
população do Concelho.-------------------------------------------
-----Tendo em consideração o curto prazo estabelecido para tomada
de decisão, deliberado ratificar a decisão do Sr. Presidente de
aceitar o convite para integrar a futura Agência de
Desenvolvimento Regional para o Sistema de Informação da Região
Centro.----------------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----CONSELHO LOCAL DE EDUCAÇÃO DE CASTANHEIRA DE PERA-----------
-----Na sequência do processo da reforma do Sistema Educativo,
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iniciado com a publicação da Lei 46/86, de 14 de Outubro (Lei
Bases Sistema Educativo), e no âmbito da competência dos
municípios definida pelo artigo 19º, nº 2, alínea b), da Lei nº
159/99, de 14 de Setembro, a Câmara Municipal delibera criar o
Conselho Local de Educação de Castanheira de Pera e aprovar o
respectivo Regulamento anexo à presente acta, que se dá aqui como
reproduzido, que estabelece o quadro geral de funcionamento do
Conselho Local de Educação de Castanheira de Pera, a vigorar no
âmbito geográfico deste município.-------------------------------
-----Mais se delibera submeter o referido Regulamento à aprovação
da Assembleia Municipal.-----------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----PROCESSO DISCIPLINAR 1/2001 - A Câmara Municipal delibera,
por unanimidade, ordenar a realização das seguintes diligências:
solicitar à instrutora do processo nova inquirição do arguido no
sentido de o mesmo esclarecer melhor as circunstâncias de tempo,
modo e lugar, os factos, indicando, nomeadamente, alguns nomes de
proprietários que efectuaram pagamentos. Também se pretende
restituir as quantias retidas e prazo para o efeito. Ordenando-se
também nova inquirição das testemunhas ouvidas, no sentido de
esclarecerem os locais e os proprietários relativos às cobranças,
bem como comportamento do arguido anterior e posterior aos
factos. Fixa-se para o efeito o prazo de 60 dias.----------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----PROCESSO DE AVERIGUAÇÕES - Presente Relatório Final e
Processo de Averiguações que o Sr. Presidente da Câmara Municipal
ordenou que fosse instaurado contra os funcionários Paula Maria
Teixeira dos Santos e Francisco Henriques Simões, na sequência de
uma reclamação apresentada por Maria Helena Nazaré Simões
Madeira. Deliberado, por unanimidade, nos termos do disposto nos
artigos 88º, nº3, alínea a). "ex vi", artº 50º, nº 4 e artº 66º,
nº 1 (este último aplicado com as necessárias adaptações) todos
do Decreto-Lei 24/84, de 16 de Janeiro, concordar com as
conclusões e propostas constantes do indicado relatório,
ordenando-se o arquivamento do processo por não haver lugar a
procedimento disciplinar, nos termos e com os fundamentos
constantes no mesmo cuja cópia fica anexa à presente acta,
dando-se aqui por reproduzido para todos os efeitos legais.------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----PARECER - CANDIDATURA A INICIATIVAS LOCAIS DE EMPREGO-------
-----No âmbito do sistema de apoio a iniciativas locais de
emprego, apresentou a promotora GRACIELA NUNES MARTINHO, uma
candidatura para a comercialização de produtos de cafetaria,
pastelaria, refrigerantes e outros tipos de bebidas, vinhos e
petiscos em Sarzedas de S. Pedro.--------------------------------
-----Para a instrução do respectivo processo, o Centro de Emprego
solicita o parecer desta autarquia, conforme preceituado na
Portaria nº 196-A/2001, de 10 de Março, artigo 24º, nº2, alínea
a).--------------------------------------------------------------
-----Deliberado, tendo em consideração o interesse para o
concelho na instalação deste estabelecimento comercial, emitir
parecer favorável à implementação do referido projecto.----------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----CONCESSÃO DE SUBSÍDIO - A União Recreativa Sapateirense
solicita apoio financeiro para ligação à rede eléctrica do Núcleo
Museológico do Poço Corga, cujo valor é de Esc. 145.899$00.------
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-----Deliberado atribuir subsídio no valor indicado.-------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----CONCESSÃO DE SUBSÍDIO - A Fábrica da Igreja Paroquial
solicita a colaboração da Câmara para a aquisição de um
aspirador, cujo valor é de Esc. 270.000$00.----------------------
-----Deliberado atribuir um subsídio no valor de 135.000$00.-----

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----VENDA DE ARVOREDO - A Câmara Municipal delibera vender todo
o arvoredo existente no prédio rústico sito na Estrada da
Retorta, aceitando propostas em carta fechada dos eventuais
interessados. Para o efeito delibera publicitar a venda através
de editais.------------------------------------------------------

NONA-------------------------------------------------------------
-----VIATURA DE RECOLHA DE LIXO - Considerando que a viatura que
efectua a recolha de lixo no Concelho já não reune as condições
necessárias para o efeito, a Câmara delibera adquirir uma viatura
em regime de locação financeira.---------------------------------

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL (RATIFICAÇÃO) - Considerando que houve
urgente necessidade de reforçar algumas rubricas da despesa
insuficientemente dotadas e no âmbito das competências conferidas
pelo nº 3 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, a
Câmara Municipal delibera que se proceda à ratificação da 25ª
Alteração Orçamental, no valor de 136.002 contos.----------------

DÉCIMA PRIMEIRA--------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES (RATIFICAÇÃO) -
Considerando que houve urgente necessidade de reforçar algumas
rubricas da despesa insuficientemente dotadas e no âmbito das
competências conferidas pelo nº 3 do artigo 68º da Lei nº 169/99,
de 18 de Setembro, a Câmara Municipal delibera que se proceda à
ratificação da 25ª Alteração ao Plano de Actividades, no valor de
128.300 contos.--------------------------------------------------

DÉCIMA SEGUNDA---------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, registados sob os números
951, 2260, 2333 a 2407, 2409, 2411 a 2432, 2434 a 2473 e 2475 no
valor de 65.908.477$00, respeitantes a Despesas Orçamentais e
delibera por unanimidade ratificá-los.---------------------------

PRESENÇAS

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----Sr. Albano Lourenço, residente em Pera, pedindo a mudança da
localização de um chafariz. Foi decidido ir ao local, para
posterior tomada de decisão.-------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----Membros de "PONTE DO SOBRINHO - Associação para o
Desenvolvimento de Botelhas", falando de nova localização dos
postes de electricidade e entregando fotografias para
identificação dos locais. Indagou também sobre o prédio em
ruínas, cujo processo de demolição está a decorrer e pediu um
contentor do lixo que vai ser colocado de acordo com a
solicitação. Falou ainda sobre a afixação de publicidade de
concursos de pessoal, assunto que foi debatido, tendo sido dada
informação que esta autarquia tem cumprido rigorosamente a
legislação em vigor que estabelece as regras sobre o ingresso de
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pessoal na administração pública.--------------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram dezassete horas, pelo que de tudo se lavrou a
presente acta que foi aprovada em minuta.------------------------
-----E eu, Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


